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Análise Jurídica ao Projeto de Lei Complementar n° 15/2019, de autoria 
da Sra. Prefeita. 

Avaliando o Projeto de Lei Complementar em comento, não detectei 
nenhum vício à sua regular tramitação, sendo legal, constitucional e 
regimental, nos termos do artigo 34, da Lei Orgânica Municipal, motivo 
pelo qual emito parecer favorável à sua regular tramitação. 

Ibitinga, 18 de junho de 2.019. 

RICARDO TOFI JACOB 
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